Lei nº 1.310, de 16/07/93

Altera dispositivos da Lei nº 1.300, de 09/06/93 e dá outras providências.




A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Município, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - A ementa da Lei nº 1.300, de 09/06/93, passa a vigorar com a seguinte redação:




“Institui Programa de Incentivo à Aposentadoria e de Desligamento de Servidores do Executivo Municipal e da Administração Fundacional, e dá outras providências.”




Art. 2º - O artigo 1º, da Lei nº 1.300 de 09/06/93, passa a vigorar com a seguinte redação:




“fica instituido, no âmbito do Executivo Municipal e da Administação Fundacional, o Programa de Incentivo à Aposentadoria e de Desligamento de Servidores municipais regidos pela consolidação das Leis do Trabalho – CLT.”




Art. 3º - O artigo 2º, da Lei nº 1300 de 09/06/93, passa a vigorar com a seguinte redação:




Art. 2º - O Programa de que cogita o artigo anterior atenderá:




I – Ao Servidor Municipal que já tenha cumprido o requisito tempo para aposentadoria e preencha as demais exigências da lei;




II – Ao Servidor Municipal que tenho se aposentado, manteve-se no emprego e cujo tempo de serviço na Prefeitura Municipal ou Administração Funcional, interrupto ou não, seja igual ou superior a 8 (oito) anos;




III – Ao Servidor Municipal, que possuíndo a estabilidade assegurada pelo artigo 19, do Ato  das Disposições Transitórias da Constituição Federal, manifeste-se expressamente desejoso de desliga-se do serviço público municipal.”




Art. 4º - O artigo 3º, caput, da Lei nº 1.300, de 09/12/93, passa a vigorar com a  seguinte redação:




“Art. 3º - O Programa de Incentivo à Aposentadoria e de Desligamento, oferecerá:




Art. 5º - O artigo 4º da Lei nº 1.300, de 09/06/93, passa a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 4º - O Servidor que preencha os requisitos desta Lei, interessado em integrar o Programa de incentivo à Aposentadoria e de Desligamento, deverá formular requerimento junto à secretaria Municipal de Administração.”

Art. 5º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de julho de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administrativa.




Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

